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ATOS DO POUER EXECUTIVO 
(E) n.n 016 dP 1 de 11gosto de 1117~ 

DPclRra de utilidade públk11 para fins de desapro
priação, uma área de terra urbana. 5em bPnfeitorias, desti
nada a construção de uma escoln Pducacional, situa::la n .. st.a 
cid:~de de Macapâ, capital do Território Federfll do Amapá. 

O Governador do Território F0àeral do Amapá, usan
do dns atribuições que lhe conft>rP o item IJ, do artigo !8. 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de J>~neiro de l 969, tendo em 
vista o disposto nos artigos 5°, lPtra «m» e 6~. do DecrPto
I.ei n° 3.:!65. de 21 de junho de 1941. modific1ldo pela Lei 
n P 2.78ti, de 21 de mar ço de 1956, 

RESOLVE: 

Art. I~ - É declarada de utilidade públi<:a para fin s 
de de~apropriação uma ãrea d E terra •···bana, sem benfeito
rias. com 4.440m2 tquatro mil, qualrucentos e quuenta 
m etr os quadrados). localizada na Quadra n° ~4. bairro do 
Burit izal. Rua Santo !I Dumont. entre as Avenidas Diógenes 
Silva e 1° de Maio. nesta cidade de Maca pá. capital do 
do T~rrltórie Federal do Amaro. de propr! E.'dade dos h er
deiros de Benedito Lino do Carmo que faz parte da g leba 
col~nomlnada Araçás, clelitinada a 11onstruçso de uma e;,cola 
educacional. 

Art. 2º - .\ área referida no artigo anterior tem 
forma de 11m polígowo r etangular. com as seguintes ca raetP
rfstlca s e conCrtntaçõPs: e!'tá loCC1Iizad<• na Quadra de n.n 
54 fazendo frente (Oeste) para à Rua Santos Dumont. por 
onde medP 60 metros; limitando-se ã di1 eila (Norte) com à 
Av. DiógeRe~ Silva. medindo 74 metros: a esquerda !Sul) 
com à Av. I • de Maio, p or onde mede 74 metros e pelos 
fundos ( E~te) com te r ra' ocup:~das pela Igreja Sagrado 
Cora fl!iO d e .Jesu~ da Prelazia de Macapa, m ed indo 60 
metr os. 

Art. 3° - O Governo do Terr itório Federa l do 
Amapá promoverá a de~apropriação da á r es de ter reno, de 
que trata este Decreto. na forma d11 legislaçãG vigente. 

Ar t. 4 .0 - Nos termos do artigo 15 do Decreto- Lei 
n.0 3.3~5. de 21 d& junho de \9 41, modificado pela Lei n.0 

2.786, de 21 de março de 1956. a desapropriação é declarada 
ele caráter urgente para efeito de imediata imissão de 
posse. 

Art. :\.0 - E~te Decreto entrarÍI em vigor na da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em r.onirário. 

Palácio do SPtentrião, em Macapá, 7 de agosto 
de 1875. Hl\.0 da República e 32° d11 C riação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Gt:Jv&rnaàor 

Domicie CampoA de Magalhães 
Sec. lnt. de Adm. ct Finan~aJ 

(P) n~ 0659 de 6 de agosto de 1975 

O GovernadO!' do Tnrl\óri~ Federal do Amapa 
usand~ di!~ atribuiçõ&s que lhe são conferil<las em Lei, 

RESOLVE: 

Ar\. li - Designar o 22 Ten. PM -- Jo~é Julio de 
Miranda Coilho, pertencente a Tabela de Pellsoal Especia
list a Temporário do Governa deste Território, lotado n a 
Secr~taria de Segurança Pública, para exer~er as funlj'Ões 
de PrQ!el to Municipal de Amapa, sem prejuízo dos \' encl
mento• e demfli's vanta geAs atu:Jlmente pe rcE.'bldog. 

Art . 2." - Revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Setentrlão. em Macapá, 6 de agosto de 

1976, IB. 0 d11 República e 32.0 da Criação do T~rritt.rto Fe
d era l elo A m aoá. 

Arth ur Azevedo Htllmlng 
Gov~rnador 

{P ) n.n 0671 rle B dE.' agosto de 197 5 

O GovPrnador do Território Federal do A m apé, usan
do dr~~ atr ibuiqões qut> lhe ~ão conferidas em Lei, e tE•ndo 
em vista o que consta do Processo n.n 1970/ 75-S A F. 

HESOLVE: 

Art 1° - Designnr Al\'ilro Bomfim d os Reis , ocu pan
tE do ca rgo de Motorista, nivel 9-B. do Quadre rle F uncio
n: ··ios de~te Territór io, lotado na SPcretarla d e Saúde 11 

At io Social, par a viajar da ~ed e de suas at r ibuições 
l\1 ~apá - at~ B e lém, capital do Estado do Par;í . a ff rn di! 
St l ~tituir o suvidor Jo~é Varela Dias, motorista d a Re
pr• 'enta ç ào do Governo desta Un idade, sPdiada na que la 
C<o; ital, que entr ar á em gozo de fér ias regulamen\a re~. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições ~m con t rá rio. 

Palácio do S etentrião. em Macapá, 8 de agosto de 
197!>, Bfi.0 da República e 32.n da Criação do Território Fe· 
dPral do Amapá. 

A rthur Azevedo Henning 
Govemador 

(?) nº 0673 de !I de agosto de 1975 

O Governador do Território Federal do Am apá u san~ 
rio das a tribuiçõt>s que lhe são co nferiàa~ em Lei. e tendo 
em vista o que consta do Processo n.~ 171 1 74-SAF, 

RESOLVE: 

Ar t. 1.0 - Designar Gt>raldo Leite d e M oraes, P r o
fe~se r do Ensino Secundaria. do Quad ro de Funcionários 
deste Terr itório, lotado na Segreta rla de Educaçã o e Cul\u
ra; Joaquim Sllva do~ Santos, Comtador. lotada na Secre
ta!'ia de Administração e Floan,ai e Hercll io da Luz Mes
coto. Engenheir o , lotado na SP.cretarla de ObrH I PúbllcaR, 
a:-;:bos da Tabela de Pe~soal E5peclallsta Tem porári o, para 
const itUJrem a ~omissão c9m as seguintes atribuições: 

I - Estudar as c ltíusulas do C g nt r ato de a rremda
m ento do Macapa-Hotel. 

II - Verlflc<tr s e está aen•o cumprido fielmente 
as obrigações contratuaill pe lo arrendatári(). 

III - Elaborar aitudo para que o Governo <! o Ar
rendatárlu r ea lizem conj untamrmte, r tipa ros na estrutura do 
pt·íidio e sua modern iza t ão Interna. 

IV - Elaborar p r oposta para que essl'ls obrf gaç5es se
jam efetuadas ~Jrlne lpalmente com Oi rerwrs os do Arrnnda
tá r lo, t endo em v ista os dl sJ')os fllvos con t r atuals &xls te n
tes, t~ujo nA o cumprimento Implic aria na rescl são eon
tratua l. 

V - Estudar as poJ sib iHd!ul es llte ModitlcaçãG do 
«ontrato lnici1l, d e m odo a me lhor esclar ecn e situação 
dos empregados do Maeapá-H otel , quando ao vlnculG em
pregaticlo com o Governo e, t aso haja algum tunclonário 
da Administração amapaense à disposição des se ~staborlecl 
mento, d-eve rá imediatamente ret ornar so seu óq~ão de lo
tação, por se eoost!tu!r sltua,ãc irregu lar. 

VI - Prepare~r relatório prelimin&r Informando a ai
tuac;:ão real do Hote l, para que novas diretrizes sejam ex
pedlctns ã Com ls 1ill o. 

Art. 2.0 - Revogadu as dlspoll içõu em con trário . 

l"alã~fo dlil Sel~!nlrião, em Macapá, !l de agosto de 
1975, 86° da Repúblics e 329 da Crla~;ão do TeJTitório Fede
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo He nning 
Q g v11r nador 
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A ~ Repartiçi'it·~ I ublira~ 
fcrrítnrl&t• dt~·vedo reme1"r 
n expectieate •fletmado a pu. I 
l·licaçüo une DIÁt.IO (FI-
I IAI. dtànamentP, até h 
1.~·30 horas. 9)f('NO a os sAba
•l!l• q u~nciQ deverão fazil-lo I 
11 t~> i R 11:18 horas. 

A " r 6l_C1&1flll,'v ts pertinen· 
IPI' ti r1a t~..fta retrilJutda nos I 
•'l!."'o" •le err•111 f'U cn. l i f~ ües, 
rwve rii o ilr formuladas por 
~':i!Cfrto à Seç&o Sl' heda~ão, 
!la~ :1 il s 1!:30 hHrllB. no má
x rn •• xté?:! h o r a s a~t.~ a 
!lliftl;~ ••('8 érglo il ofieiois. 

EXPE DIEN TE 
IMPRENSA OFICIAL .... , ..... ,.. 

DIRETOR 
r frT ios de AndTade .......... ,. 

DIÁRJO 0FICIAL 
In 1 rNfO nu OLctnu da lmp:ren r;;t. 0flewr 

MACAPA - T. F. At.lAPA 

Anual 
Semestral. 
T rimestral 

* •••• k .... .. 

ASSINATURAS 
r r$ 

Núm e ro avulso. 

25,0!) 
12,50 
6,25 
0.30 

.6,.s RE>psrtlçOcs Ptlbllou 
e1ll4fir-t9114o àa aseh1aturu 
anaals ronovtuilu até 23 lle 
fevereiro de cada ano ~ à1 
ioictad•s. em qaalquer ép&oa 
peles órgtoa eomptt6nles. 

1 A li111 de pgeslbilitar a 
reme81a de valoru acompa
nhados de eselareciruentea 

I quailto à sua apllooeAo, soli
l eitarroe u11em ~~~~ interest:adoe 

I prefereneialmen te cheque 111' 

vale po~tal. 

I 
011 &uplfmeu tos AI dl-

ções ào& órgios eflclals aó 
I'' rorneeerlh1 aoa Ullinanlet 
que as eolioitorem oo ato da o., or1A$n&l6 devt!rão iier 

cl~ttl;l' ' ruf1ulu e autenticado~;. 
res ~;nl v udu, por quem do 11i· 
· e~•t o ~~guru e emfr,deb l

e.asinatura. 
O fuocioo8no público le-

111 • • • 111 .,. • a dE-tal. terá um desconto llE 
• Bil..A S fLIA - Eite Diário Otlcil-1 é encontnd!l pRr·ll itn tu- 1000. f'IHA faz.er jus a hte .. ... c etuadas e~< para r1 ex

te rior. oua urft1 F L' m p r e 
!lDUIII ~ ;,s auinatura!l p odN
~e- íio to me r, t m qu olq m r 
é p0<'11 por s~:i~ n • , e~ ou nn, 
!l U O 

ra no Salio 1\ acinnal e InternAcional ela Impret~sa, da I 
C.OOI·F:T PRFSS no •Brasflla Imperial Hote l>. desconte. dt-Vera pro~ar eata 

- - - - ' . -- ~~ ndtçlio oc &tê dG usmatura 
Pnra faclllrar ao~ a~sinl!ll· j A tr.m de ~vitu !Ohr~Ao I 

A8 naslnatltrall venr ldab 
ooderi11 sar auap1 n~~~~ H•n, 
l vit:>c• 1 ré-vi o. 

tee a vei·i~icaqllo do pNtzo de de cout'ilJuidade no recebi- O eusto dt' cod& e:>templ-11r 
validada de 8U8B H8illaturae, J r.u~nto de& j~u••is. c! e v e lll at raudo <los orgâ(l~ f•fi
mt partr ~upennr do end erê~ OI> Utllnartes Jtrov!dt!lciar a 1 ~lai11 urw. nu vPuda a\ ul&o 
ço vl<o imprea o~ o oúmero reaptutiva rtnovaçlo eom srreJcida de l 'r$ Q,Ol ~e da 
do tallíu tlt· r<'f!tstro r. JLês e aateadên:cia mfnirrJa de trin- ' mesmo ano, e de Crs :·,on 
o an r en. t111(' lit:d &rá. ta (30) dlt.S. I por anc decomdo. 

SERVIÇ O PUBLICO F'EDF.Ri\1. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Jn.; tituto Nacional de Colonizaçãu e Reforma 
A gt ;ria - INGRA . 

Comissão de Discriminação ele T t- rras Devolu
tas no Estado do Pa rá e Terr;itório F' tde ral do Ama
pá - C DTD/ PA-AP. 

Pertaria n n 28B. de 3 1 de maio de l972 

EDITAL com prazo de 90 (n oventa dias) 

O Ins~ituto Nacional de Coloniz&ção e Refor
ma Agrária - INCRA , pE:Ia Comissão de Discri
minação de Terras Devolutas, criada pt-la portaria 
nº 1.2R8 de :31 de maio de I Y72, com funda mento 
n o Docreto-Lei nº 1 164, rle }Q de abri l de 1971 e 
dE' acordo com os artigos 11 e 97 a l 02 , da Lei nº 
4.504. de 30 de novembro de I 964, e 9rtigos 3 a 8 
da L~>i n. 0 4.947, de P5 de abril de 1966 e artigos 
1 n a .11, do Decreto-Lei n .O 9760, de 05 de setem
bro de 1946. convoca todos os propriPtários, forei
llOS, arre ndabários, ocupantes , posseiros e quantos 
5P julguem com direito a qualquer pot ção de ~er

ras sitaadas d entro do perímebno da árl'a a ser dis
crim)nada nos Municípios do Amapá, e Macapá em 
con <:Pq uêcia do Decreto-L~::i n .O 1.164, de 1. 0 de a bril 
de Hl7 l, caracterizada no Memorial Di scritivo abaixo, 
a apr "'Sentarem seus títulos. escrituras ou quars
CJUer outras provas em Direito admitidas. que fun
rlamente m a ai Pgação de propriedade , foro, arren
damento, ocupação ou posse sobre a referida área, 
a pn1 tir das 9:00 horas do d!a 20 de agosto de 
\975 

A apresentação dos citados documentos devHá 
ser Í f' it a no Esovitório do Projeto Fundiádo do Amapá, 
!iibo à A~. Mendonça Furtado n.O 45, :vlunioípio de 
Macapá, Território Federal do Amapá. 

ME:\IIORIAL DES CRITIVO 

Partindo do ponto de encontJtO do R io Aragua
ri com a linha imaginánia que parte do marco ini
cial ch BR-210 em linha reta na direção Norte , se
gue- 5e por esta linha até aproximadamente 12 km; 
daí, infleh para Sudoeste por uma linha f)aralela à 
BR-210 (!'erimetral ~orte). ªté encontrar o R;io 

Ar aguari; seguE-:;e po r este rio até o endontro com 
, o Rio Falsinho; sobf'-se pela margem esqmrda des
' te rio até seu segundo afluente, seguindo este 

afluente até sua nascente; da i, inflete em linha re-
! ta até a cabeceina, do terceiro afluente da margem 

esquerda do Rio Ta r ta rugai Grande; descendo-se por 
este afluente até 0 Rio Tartaruga! Grande; desce
s e pela margem direita dest~ rio, até o encontro 
com a BR-156 no lugar denomina do Tartaruga! 
Gr ande ; daí , segue-se na direção Sul pela BR-156 
até a17ingir o ramal do Aporema; segue-se por este 
ramal até o lugar denominado Ap orema: daí, des
cendo pala m&ré)em diretta do Rio Ap0rema até a 
localidade de RedenQZ.o no encontro com o Rio 
A raguari; sobe-se pela margem esquerda do Rio 
Araguari até o lugar denominado Capoeir:a do Rei; 
desta ponto , infl ete-se em linha reta na direção S u 
d este até a localidade de Itaubal; desta localidade 
segue-se pelo ramal do km 49 da BR-156. até atin 
gir o Rio Pedr-eira , no lugar denominado Bonito: 
sobe-se pela marge m direita do Rio Pedreira , até 
a confluêncta oom o Ig arapé Sumaca, subindo por 
este igarapé até sua cabeceira; deste ponto segue
se em linha rPta até a Cachoeira da6 Pedras no 
Rio Araguar); deste ponto, sobe-se pela margem 
direita do Rio Aragua ri até atingir o ponto de en
contro deste rio com a linha imaginária que parte 
do marco inicia da l B~-210, ponto de p artida do 
presente Memorial. 

A Ar.ea contida nos limites descritos é de apro
ximadamente 678.887,0000 h& (seiscentos e setenta 
e oito mil, oitocentos e oit!'nta e sete hectares), to
mando-se corno referência o Mapa do T. F. do 
Amapá . na escala de l :1.000.000, publicado pelo 
IBGE em 1974. 

Maoapá-AP, 25 de julho de 1975 

Delmiro dos Santos 
Presi-dente da CDTD/ PA-AP 

Vanildo Xavien Correia 
Eng0 . Agrº - CREA 4i91-D 2a . R egião 

Membro Têcni<;o da ~DTD/PA-AP 
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Poder Judiciãr10 

Justi~·n dos TE'rritórios 

Território federal de .-\mnp: 

Juizo r/c Direi/fl(/n enmwrr·o d' JJ, rrlJ)(Í 

I - Ma nter Cadastros de llabilltaçiio de f ir mas perio
riicamente atualizados e constantes com as qualiCicações es-

1 pl'glflcal estabelecirlils em função da nature7a e \'ul to dos 
r, t'nPcirrH'nto::, obr ~ ou se rviços Fornecencrlo certifica dos 

, de registro ao11 mleressadoi Inscritos: 

Edital rle Praça ':lo ~ l3f'n'-' PHtenr• r.lPo <1 Adauto 
de (~ueiroz Santanu 

O Doutor Josil Clemenceau P~drosa Maia, Juiz 
dP Di.reito dA Co marca de Mal'apá. ~apitai do Ter
rit0rio F'erleral do ·~mapa , na f 1rma da Lei etc. 

Fa1. SabE>r a quantos o prt-s.-ntE' Edital vir·':T•. 
com o prazo de 60 dias. que o port~iro d J' au itr\ 
rios dPste Juízo, ou quem suas vett>f fiz..-r. trar l'l a 
publico o pr~gão de V<'!'~rla e ant-matDção a que1~ 

mais àt>r e maior IHnço ofP r~>c.-r, Rcima riR av<-lia
ção no dita lO de U!-!.7;'; pró'.:imo". Ó'- 10:(10 hc r~:~~. 
na po::ta rk1 Edificiv do Forum. os !>l'guintt-s b-•ns, ' 

penhor.d._.s na Ação ae F.:xt-cuçãn parA cohr ançH rle 
Crédito em que exequ!:'ntP BrU.\'11LE'el l\Iadeil as s,A 
- BRUMASA e ext-cu~A ·\ct ·wto de Quf'iroz San
tana, a s3ber: «UmR 11) <a dl" c >nstruo~·âl> rr.i'>tfl. 
ma :leira e &h·t>naria. col er t ;J cc m t.-lhas doe b: rro, 
m .. dinro !'j>te mf-trn 1.- fpentP por• \ inte (20) d1tos 
rle funrto~. situada á Rua L<>opoldo l\fachado, nº 
1.749 (P'-quina), cor1tendo a~ segurnt~s di\· i sõcs: um 
(I) P< t>-'o, uma (J l salil dP \'isitas, trcs í:3) qu"ll tos, 
ut (1) corredor. umR (I) sala c'e jantar, um (I) al
penr:lre lateral (frentP para ,. avemda) uma (l) cn
.dnha. sanitflno e banheiro, p •ssuido relerido Jmó
\'PI. lut. elétrica e água encanRrla, estando em pPr
fe,to estaclo oie con~!-'\'açiin: os compartimf'ntM em 
alnmalia são: cozinha, sanit~rio e b1 nheiro. mAü. as 
paredes da frente, do~ fundos e a nE:>a do p~t.-o>•, 
aualiado em .>2.500.00 (trinta e iois mil e quinhen
tos crut.eiros). 

Se não for alcançf,do lanço sup~trior ao da ava
liação , ~3guir-se-il, no dia ;w dE> sdemtro prúximo, 
àc: 10:00 horAs, no me.:mo loc!ll. a sua \'encia a 
quem m ~ is dez;. 

E ryara f!lle a ali,mação chegue ao conh·•cimen
to de todos, passou-'e o presente, que ser:1 afixado 
no átrio do Edifício do F o rum e publicado na for
ma ris lei. Dad0 ,. passado n• sta cidade r!E' M3ca
pá, aos vinte ,. set,. r!ias do mê~ dl" maio rio ano 
de mil novec~ntos e s tenta e cinco. Eu, Nino .Je
sus Aranha Nun"''i. Escrivão e exercício. subsorevi. 

José Clemenceau Pedrosa Maia 
J UlZ de Di r e i t o 

APROVO: 

Arthur Aze\'edo HPnning 
Governador 

R e,rt i lll "li/ n lu lrrn n da R P]Jresent a ui o 
do Gol'erno rio Te iTifól·io Pedrrnl dn 
.Ama]Já, rm Hc/(ím -- R.'-:/oUo do Purrí ' 

(Continuação do número anter 'or l 

1\ Encaminhar servidore~ il Junta MédicR, qwm-
do necessário; 

V - - Cumprir ~ fner cumprir as instruçõ"S ou 
normas expedidas pelo St>n•iço de P~s~oal do Governo do 
Território Fed<>rat do Amlipá, ze lando pelos rlfreitos <' e:-. i
!1indo u obrfjlaçõe~ pr~\·lstas no Estatuto dos Ser vi.lr r"s 
Públicos Civis da Um ão 1Lei 1.711 de 28 111 52). Collsf>lid n
ção das Leis do Trabalho (Decreto Lei 5.4~2 de 01 , 1•~ ol:l). 
Reforma ,\ ,l ministrahiva (Decr eto l .ei ~00 102/1 , ). l lecre! o
Lei 411 de Ofi. 01/69 e dt>mals legi - l::ções E'Spetif'C<lS il A d'11i
rdstr~Çã') Pública Feder:JI 

Art. 6° - Compete an S.:u de Material e Compras; 

ll - ProC'Cd~r ns r>'~ ist r ns de todas as al terações 
,-,..ri f.l'l'lrh. s j u nto a~ r·rma< que, por qualqLier nH>tivo, dei
xarem de atender nS con\'enl4ncias administrativas do Go
V!'rrw, 

1!1 - Prf'stnr as informaçÕE!~ n!'ees<arias a Comissão 
de Llcit •. çi\o quanto a fase Inic ial de habilitllC'àO preliminar 
cte~t i nada n plt>r ,n ({lltll iL ·ar;-iin elos interessad"~ par~r rellll-
7<lçiio elo forne>ciment<' ou execução da obr ll ou SPrvlçoll 
prol(ramadns: 

IV - Participar atrõVC'~ de seu rE'çponsável da Co
missão de Licitaç:irJ para compril rie material e prPstaçia 
ciP SU\ u;o m('smo qli1P'ld(l se tra ta ria maleri<ll em trânsito, 
1st o c, ~olicitado pl!'l::t Divi~iio de Aõm~nistra~ ão d 11 Secre
ta na àP Arimini,tr;;~iio e Finan<Jl~. 

\' Ob<Prvar ag norm<~s reléllÍ\'élS " licitaçiio pera 
compra~. obras s •rvi~·os e aliena<.:lio. constantes do Titulo 
Xil rio o. crE>to-I.Pi :WO, de 25 ( 2 117: 

VI - Quando SE' tratar dl' lieitação p~nl Corrpres e 
Ser\'i ~· o ~ em que o va lor não ultrapasse o nlvel E'Stsb~>IE'ci
dn a •Convite" romprtP à Comis<ão dP Liclla~ão, comtl
tuidn pela ReprP,Pnta<;ão. o jui~F•mEnto às~ propo~tas e 
postPrfrr encHmi.,hamPnto à Divi~ào de Ad m fn llbreçl\o do 
Map~ Derr:onHrati\'o, para a~ pro\'\dênclas de sua ai~ a da; 

VII - Ouando ~e tratar de lic itação a nfvPI d e To
mada de Pre~·os ou €oncorrência cabera à Repre,entação, 
unfc~mPntl:. ~ pulJIÍCili,;àO dus Ed'tats, a diHribuiçiio das 
lieita~·i',E's E' l <lbor~ria~ p~>lfl Divf~ão de Adrni n istracão e en
cam inhar a e~ta as propostas das f r mas iniHf'S&ada~. de\'i
damente lacradas: 

VIII - Acomp<mhar as necessidades de mate rial de 
consumn pura o pe11ndo nunca infPrior a três 131 mese~. 

rclacionilndo-a& e nt riquindo nF quantld ad n l" espécies. 
em pedido ( Modêlo próprio ) e Pncaminhar à Divisão de 
Admini~trac;ão p<irA a!: rievfclas prr•\.·idênclas. obPdecldos os 
termos da Ordem el E' Ser\'lge n. , OO!l l!1/í4-GAB ,. ou pute
rior que vil"r substitui-la: 

IX - Pr~ra encaminhamento do •Pedido» refPrido n& 
item ~up ra. de\·e ~er obsrervado a administração da Comis
aão ao previsto no ltE'm VIl; 

X- Ao rec,.ber as n atas de Empenh os t>m d u as I 2! vias, 
procrder-se-ào os origmais neees~ '• rio~ ài firmas credoras 
pera Pntrega dos meterias 11ela s ronstan te!, devidamente 
pro tocolada~, e a ou tra vi~. destfr.a- na ao eontrole do ó rgão; 

XI - Quando do recebiment o do~ materieis. acom
panhados, obriiatorfamente, por duas (~) via s. da Neta J'ia
c<ll (original e eópia). o funci<'nit rfo r ecebedor dgve obsen·ar 
no ato se o, pt·eços e as especiflc<lções estão de aaordo 
com os constante!i da Nota de Empenho, e, ne~!a ocasf~ o. 
deve riecl11rar n o vi!r!o do ol'iglnal da Nota fiscal 'lf,que os 
materiais fo ram recebidos•; 

Xfl - Ao receber a doeumentaçã o d o fornecedor 
(l "s \'ias do H:mpt>nho. Pedido. Nota Fiscal e Fatura ) para 
liquidação da rleiip~ sa. deveu ser procedido o confre>nto da 
f&turll em relac iio a Nota Fi~cR L Ate ndid a ~ 81 exig ilncias, 
deverá encam inh·n· t nd" e~~;1 doCltmE'nta('Ao ao Setor de 
Contebllid aclP l" l'inunr;as: 

XII I </:1 rtl"'o si' trat r ,p materia l em trânsito. 
via aéreP ,., m rlt·,ttl co :H < ·1 F' r\ ri ver ão ser tom~das 

tod111 as pr.ovirl•' nl'ia~ . ppln !"iPtnr p rn o ~•u enra mlnha
m ento sem atra~u~ . 

XIV - Quando se tratar rle n atPri>JI e m t rât. ll ito a o 
GTF ,\ .. \' la fludal. todas aa pro•:id( nr;a < pt>rtencerão ao 
E8critório da SUSNAVA. a quE>m c:JbPrlÍ inO<l a rl'spons~
hilid rte do transp<lrtE' dP\'endo a ::)E>~ào rJ r Materia l, ..-:la 
Div'são de Admhi~tnçã11, unicamente t•riPntr r os portado
r es do matenal adqu ll'fdos em Belém. pela llPrreuntação, 
<•sta entregará ao r:sc ritório ria SUSNAVA . merli:Jnte reei
bel, 

XV - Arlotar controle~ riP ma teriais 'I!' consumo que 
~erào uttlizados rHl E~c1·itnrin cia H,>pre&Pnl ~<:iin. permitin
dn a ;;puração do f> .,toque <'XiStPnte. no final ciE' cnria mê~: 

XVI - Regis trar, acompanhar e t:tJOserver t odos o~ 
bens patrfmoniRJ~ ~ob <1 nuponsabilfdade do Repn,~< nt;;r. te. 
allio\ando flt~has ou lt\ roi e den.onstratl\·oa de baixas e li e 
incorporação quando for o caso, 
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XVII - blll11111inhar 110 últim o ciia cada mês o m:c1pa 
c1r> baixa com lm ,J" ~"'Qi\0 ios bens sob res ronsnbilidacie 
or. Represent :lnlt• ;-)t• .Sf.>IO J· de Patrimõnio do Go\'erno do 
·\ma pá, para <>s de,· i Lia• anotações e posterior Pnvio das 
f'llC!Uetas n umPI:aciHs. eo· rf.> <[1ondentes aos r egistros proce
rl dos naqu ele SPlor. No més que niio SI' Vl'ri(icar a ltera 
l:io, dever;i também ser t'nmunicado n fatn, atri'lvés r:i 1'io 
t•" r eíe r llllo Setor; 

XVIIJ - FornerE"r. an l.Ri mente. no mês de dezembro, 
torLB as lnformai,'<1Ps llf.>Cf'>•Arias ; el«boração do Plano de 
!\plicaçãe Pélra o ano spgujnte. 

Artigo 7.0 - Compl'Le <lO Setor de Contabi lid.lde e 
F .nançaa: 

I - Registrilr, acompilnha r e ir.rormar todo o mo\'i
m •nto orçamentiirio e f~n anc<>i ro da RPpresentaçiio, em 
li\ r.:. s ou fichas pr óprias; 

li - Escriturar. todas us ooeraçõf'~ financeira!'. e111 
Livro CaiJta. observaria < as formniirlades intnn<icas e ('X

t ri .seca~, indepenrlE'nlf.>mente do Cont rol f' arlotarlo no item 
nnterior; 

III - Examinar f' conferir c8 Icui os f'm documPnto~ 

(Empen hos, Notas Fiscais. Fatur;.s, Ptc. i, que re~ultarem em 
d,·~pesas direta nu ind ire tamente da ReprP.sen tação; 

IV - Relacionilr os documentos de\'ldamente formA
Iiz •d <Js e en~arnfnha~ ;\ Secretaria de P.d!T' fni ~tração e Fi
niln ç.as, através do Gabfnrte do Go\·ernador para pagamen
to por O rdem Bancária ou Chf'C!Ue N• minati"o; 

V - Elabora r balancetes mensé1is, ele acordo com a s i 
f'l~truções expedidn~ pt> la Secretaria de Administra(·ào e ! 
Fi 1a nç11s , no prazo P!pecific::~dP. e encaminhfl·los até o d ia ; 
dPZ (10) Ele cada mês ao Gabinete do Governador: ' 

V I - Acomp .. r.I."r <1 apliLé><;ào Je Suprimento de 
Fundos concedidos p('IO Go\·erno do TPrritórto do Amapá. 
r11e ' mo em nome de !'rrvidores da Hepr!'S('ntação, orfen
t <'P1 do quanto as normas d(' ap licaGào. comprovação e na 
Pr .. s taçãG de Contas: 

VII - Man1er o :uquivo dai> c.)pfa ~ ctt:> documento~ 1 
de receitas e despesos d:.t R cpresenta~5o; 

VIII - Independentemente d 'ls instruções ou noJ:mas 
h1h:adas pe la Administração Amapaensf.>, obs,. rvar a~ normas 
gE'rals do Di r eito Financeiro preconiz'lda pela Lei n~ 4 3:!0/E4 
e o Decreto-Lei 200 67: 

lX - Preotar toda (' qualque~: informação ao supe
rior imediato ou as Hepresentante. quando solicitadas: 

X - MO\·imentar a conta conjuntil d a RepresentafãO, 
no impedimt:>nto de um dos titularei. 

Artig o 8° - Compl·l e ao St>tor dP A tividades Gerais: 
I - Controlar a m ovimentação da vlnlura a servi~o 

d<J Representação, com fiel observiim:ia das instruções ex
pe .l idas !'elo Governo rio Tt:>rritório do Amapá; 

, 11 - Acompanhar toda a manutenção da viatura 
[I;:~~gem, easolina. lu briiiçaçiio. ,·ep::;r o!'. f'tc. ), Ado tando 
rnntr<»le de abast ecimento, manter a viatu ra e m cond ição 
d<' t ráfe go ; 

lll - Elabora r o m<1pa demonstrativo à:l quilome tra
gl'm e consumo d e gasolina e encaminhar à S.A.F .• no pro
Z'l esta bel.-cido; 

IV - Fiscalizar os sen·içol! de corresp0nd&ncias re
c~>bidas e expedidas atra\'t?S de Malotes aereos, adotando 
l'lln trole e!i"az quando da distribuição; 

V - Acompanhar ;~ dis tribuição de todos 01 expe
cih·ntes recebidos P expedfd oll pelg E scr itó r io da Plepreaen
t açiio, adotando os contr oles neeessá r ios ao perfeito ! un
ci< namento;, 

VI - Zelar pelas boas condições de limpeza, higlen~ 
P ronser vação das dependência lii do Escr itório da Represen
taçã o, bem como dos ~eus equipamentos; 

VII - R ealizar aet viços de copa ~ cozinha do Escri
tório da Representação. adotando pro\'ldênr!as para aqutsl
{'<io de gênet·os e a rtigos necessários no fabrico de cafezi
nho, s uco de frutas. etc.; 

VIII - Executa r outros serviços ~ersi s que lhes fo
r.->m determinados pelo st.u superior, 

Artigo 9º - Compete ao Assistente de Relações 
Públicas: 

I - Receber e encaminh;u as pesso<>s que desejam 
falar a0m o Representante; 

ll - l\Ianter cont;;ctos . filiando autorizado pelo Re
prest:>ntante, por teiE'ÍOn!! ou f.Jt·ssoaln.C'n te , com órgãos ou 
entidades p rivadas; 

!TI - Rec('ber no aeroporto. <JIIboridadf'~ do Terriló
riu ou de outras UnidadE'~ ou aind~ seus famil iart:>s, quando 
d"'\ ida mente autorizado pelo H••j.nl'Sent:mt!! ; 

IV - Redigi r nota~. a visos, ~cl itai~ ou qua isquE>r ou
ti ns matérias para divulgaçã0 em rádio, jornal ou tele\·isão; 

V - S('ieclona r e organizar em arquivo próprio, arti
gos dP jornais que st> refiram av Governo do Tt:>rrit llrio; 

VI - Comparecer a solenirlades. competiçÕE's ou reu
niões. quando d('signados pelo Repres entan,e; e 

VII - r·omet!:'r tod os os a t6s pertinentes ao cargo 
quP Ol'upa. 

Arii~o 10 - Compete ao Secretário Executivo: 

I - Exec uta r toàos os servi{'o~ rle rlati lografia , rt:>la
tlvo aoll expedientes o ficiais da Representação; 

li - Informs r ao Rt:>presentante svbre o and amento 
rte expediente quP tramitam no órgão; 

III - Manter atualizllda ll r elaçio de nomes das au
turirlades do Território, do Estado do Pará e do País, bem 
corno lista telefonica, inclusi,·e de firmM> <.omercia il:: 

IV - F·azPr lij;(a('ões Urbanas 6' Interurbanas, q .la n 
clo nPJ:'essá r io, adotando, obriga torinmenl(', os controles In
di s pensáveis. 

Do Pessoal 

ArUgo li - O P essoal necE'ssfirio ao ínncionamento 
do Escritório da Representação. esta a~sim distribuído: 

I - Um Representante 

li - Secretário Executi\'o 

lll - Um Assistente df' Relações Públicas 

IV - Um Diretor Arlml nistrativo 

V - Um Encarregado do Setor de Pesscal 

Vl -- Um F.n r.arregado do Sletor de Material e Compra; 
VII - Um Auxiliar do St:>tor de Materia l e Compras 

VIII - Um Encarregado do Setor de Contabilidade 
e FlnRnças 

IX - Dois A uxiliares do Setor de C entabilidade e 
l'inanc:as 

X - U m Encarregado d o Setor de Atividades Gerais 
XI - Um Mensageiro 

XII - Um Ser \'en'e 

Xfii - Dois Motoris tas 

Belém (PA), 2} de junho de 1975. 

Secretaria de Economia, Agricultur-a 
Colonização 

Portaria (N) n.O 123/75- 9EAC 

O Secr.etário de Economia, .1\gricultura e 
loni , ação do Governo do Território Federal 
Amapá, no u so legal de suas atdbuiçõws; 

R E S O L V E: 

Co
do 

.'\rt. 1. 0 
-- Estabe lecer um (1) Regulamento 

Estatutár-io para a Casa dos Colonos, que te rá o 
segui n11e teor: 

Regulamento da Casa do Colono: 

Art. 1.0 -- A Casa do Colon o rlestina-se a 
hospedar única e exclusivamente aos colonos e seus 
agregados do interior do Território e aqueles que 
vindos de outros Estados da Federação pretendam 
s .. instalar no Território do Amapá na condição de 
agritcu ltor es. 

Parágrafo Único: - Qualquer exct>ção ao dis
posto no presente artigo dEverá ter prrvia autori
zação da Chefia da Administração du Colonias 
Agrícolas e Núdeos Coloniais do Território 
(ACANCT). 
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exigida pflra o 
a Carteira de 
de Coloni1ação 

Art. 2º - A documentação 
ingress0 a Casa do Colono, será 
A~ricultor expedida pela Divisão 
fDC) e na falta desta. aplica-se 
Parágrafo Único do artigo ant~v;or . 

o dispcsto no 

Art. 3.0 - Não deve ··ão os colonos permHnecer 
na hosperlaria por mais de oito !8) dias consecutivos, 
salvo em casos de nf'cessidade compr.ovaria. 

Art. 4. 0 - A Casa do Colono permanecerá 
abe1ta das seis (G) às \'inte e uma (21) horas dos 
dia~ úteis. 

Par:'lg nafo Ún1r o: - Nos dias previi-'tO!' p f1 ra 
sa1 jas cle Caminhões que faum o tran<1p01·te cios 
col01lOS, leverí a me~ma ser aberta n'l horário 
pt evi sto para a l"aida do n:- f t" r i lo tr;;nsportt>. 

li 

Do Usuário 

Art. 5.'' - · É rÜ!\'er dos l'..:uãr ios da casa: 

I -- R<~Sp• ltar o horáriu 1e Pxpediente; 

Il - ApresPntar a documentação, quando so
licitada: 

IIT - Zelar pela lim peza e r onservação do 
prédio: 

I V ·- Resl)eitar em tud o o r e..: ulam~>nt o ria ca sa 
as , im como o fun cioná! io respon. á vt·l pela Admi
ni stra ~_ ão . 

Ill 

Da Adrnmistração 

Avt. 6.0 
- A Divisão de Colonização , manterá 

um funcionário rec;ponsáve l pela arJmimstr ação da 
casa quP clever.á cump<ir e fazer cumprir 0 pre
sente reg ulcur, ento. 

Art. 7.0 
- Não pod<>rá o administrador recebE-r 

pessoas qu~: estejam em estado de embriaguês. 

Art. 8º - A administração nã4J se responsabi
hza peles produtos depositados na casa dos colonos. 

Art. 9º - É vedada ao admin~trador comer
ciar mercadoria3 trazidas pelos colonos. 

Art. lt>Y - Os produtos vindos do Interior do 
Tl!rritórr•, dE'verão ~er depositados no pr~dio onde 
func;onC'U a O lar ia Territorial, sob a guarda do en
carregado e do» vigias d-aquela exünta Olaria. 

Art. 11. c. - Poderá funcionar na Casa dos 
Colonos um serviço que forneça refeições rápidas 
aos colonos desde que atenda aos requisitos de hi
giene exigidos pela Saúde e não interfira na ad
m inistração da l'asa . 

Parágrafo Único - A administração não é res
ponsá\•el pelo ful'lci onamento do mencionado servi
ço. reser\'ando-se o direito de fiscalização. 

Art. 12° O pr;esente regulamentJO entr:ará 
em vigor à partir da data d e sua publicação no 
«Diário Oficial do Territónx»' . 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições em con
tuár~. 

Gab}nete rio Secretário de Economia, Agricul
tura e Colonização, em Maca pá (A P). 5 de sgos to 
de 1Q75. 

Júlio A. Horna Cantelli 
Sec. de Agric . 
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Cópia Aulênl icrt 

SPcrela ria d r Seuuraru;a Pú lJlica 
Dl\·f ~ão de T rânsito 

APROVO 

Ten. ('el. José Ind io Machado 
Secretá ri o da SEGTJP 

Portaria N.0 0031 75-DITRAN·AP 

o Dh•etOI!' ria [)iv tsão dP Tràn~ito dA !!!ecretarla ele 
Se~urança Pública do Território f~>deral do A mapa, no uso 
r!P suas atribuições que lhe são ron[er idas pelo art. 41 , 
it" " ' 11. do Regimento Interno da SEGUP AP . aprovado 
p~ ln Decreto . n '' ti2Y. de 20 d!' Setembro de 1973. 

RESOLVE: 

C0m fundamento no qui' dispôe o ~ attigo~ l~!l e 140. 
do RPgulamento do Codlgo Nacional de Trãn~ilo . aprovado 
pel v Decreto 62.l:l7. de 16 de ;ant>i ro de l!l68. desig11ar 
.In .. 1u:m Fernandes de Lima Queiroga, ocupante do cargo 
de Me.;tre ni\·eJ 1-1-A. Ch<>fe do !&J viço de Seleção e Ha
bilitação de Motorista, sfmbolo 7-F, Ante r o Pic8nço Furta
d o . ocupante do cargo dt> ln•pe to r nív'i'l 16-D, Chef~ do 
St viço de ( 'ontrole de T ráfego. stmbolo 7-C. ambos do 
q• 1dro de funciona rios do Gov evoo deste Território; Ral
m ndo Barbosa da Silva. ocu pante do cargo de Escrivão 
dt· Polícia. atua lmente t-xercendo a hm~·ão de Secretá rio 
d< •n Divisão e Antonio .Sérgio do Ama ral OC UJõlllnte do 
c:a .!O de 2." Ten. PM (l!:st aglú rio 11) . comandaJ:~te do Pelo
tà • de Transito, do Quadr o de Pessoal Temporário, e E,spe
cl; i ~ta Temporár io do <Sov!'rnO do Terrf-lódo re~pec
\lv1mente. lotados na Secr etaria de Stgurança l"ú blica . eom 
exPrcírlo de su9s atlviciade~ nl?sla Secn-taria. para , ~ob a 
prt>sfdência do prim~tiro con~~ituirem a Comissão e'lcarrP
garJa de pt·oceder viatorl a t d e mais exames exigidos pela 
RP~olução n " 390/68, do C:onstfho Nacional de Trân si to pu
blk ad • em 20.03 68, a fim de- verificarem as condições àe 
iunci(,namentu da «Auto E~cola Antena • , nesta cidade il ! 
16.110 hs. do dia 11 do cc r ren te . apresent;mdo ao final cir 
cunstanciado Re!atórlo para efeito de reaistro da E!.CQIB. 

no órgão competente de conformidade com os df spoliitiYos 
legais que regem a maté>ria. 

Dê-se Ciência. Cumpra- se e Publique-se 

Gahinete do Diretor dn Divi~ão de Trânsibo, em M2-
cap8 AP, lO de julho de 11175 

Miracy Mnu-ríc~o Neves 
Diretor da Di\· isão de Trân~lto 

Cópia Autêntica 

Do Preslfientt ds Comi~são 

Ao Sr. Diretor da DlTRAN 

Assuoto · Relatório 

Senhor Diret or: 

Visto. Publique-se 

a J José lndio Maehado 

Em obedihcla à Portaria n~ 1103;75, de IO.Oi.75, pre
cisamente aa desessels horas cl nquele dia , no prédio anele 
eatá instalada Auto Escol!! ARUANA, reunimo-nu a fim 
de que fiztuemos av~rliu!lc;ões na Escola suprMclteda. 

I - A aludida eseola apre&entll çoncUçõPs d e fun 
cio»amento normal satisfazendo exfgênciali contidas nas 
alíneas a. b , o. d, e. dQ a rttgo 2' da Rewluçh n.0 396/ ii B 
d o CONTRAN. 

II - Tambím satisfAz 8S PX'Igências das alíneas 
a , b, c, d, e, Ji, g , tio artieo 3° fta Ruolução supra. 

III ·- A Escola funciona na Rua Leopoldo Mechado. 
n.0 1710. 

Qaa"to ao registro segundll o artigo 3'. deixa mos 8 
apreciação e solução final de Vossa Senhoria. 

Macapá AP. 14 de julho de J9i 5 

a) Joaqutm Ferna ndes de Lima Q tt"'rnga - Prasident~ 

al Antero Plcanço furtado - Membro 
a) Raimundo Barbosa da S ilva ·- Me1r1bro 

a) Antonio Sirgfo d o Amara l - Mtmbr• 



3a. f' 4a.-feiras, 12 e 13 àe agosto de 1975 

~-------------------------------------------
1\!liniRtÍ'rio do Trabalh& 

Secrfotar ia de J\lliio-de-Obra 

Programa In tensivo de Preparação de 
Mão-de-Obra-PIPMO 

Comissão Especial do T. F. do Amapá 

E'tra to do Termo Aditi \'O ct,lebrado pelo Ministério 
do l'r\.l brlhoj SIVIOj PIPMO - Comissão Especial do 

T . F. do Amapá. 

Entidades Convcncntes no mês dC' julho 

0.0 .9 - Serviço Nacional de Aprt'ndizagcm Co
nwn·tal - SENAC/ AP . 

a) Númer o e data da assinatura do Termo Adi
ti \·o: !riU 01 - 009 - 002/ 75. de 03/07(75. 

!J) Número, data e valor do ('mpenho: 055, de 
o:l, 07 75 - Cr$ 2.000,00. 

c) Curso e número de treinarias: Corresponden
tv Comercial - 50. 

0.0.9 - Serviço Naciona l de Aprendizagem Co
mt'rcial - SENAC/ AP 

a) Número e data da assinatura do Termo 
Aditi,·o: 06.101 - 009 - 00:1 '75. de 03; 07/ 75. 

h) Número, data e valor do empr>nho: 055, de 
o:~j07t 75 - Cr$ 1.000,00. 

t·) Curso e número de trcinandos: Agente Fis
cal - :30. 

0.0.9 - Serviço Naclonal de Aprendiza~em Co
nil'rcial - SENAC/ AP 

a) Núm ero e data da assinatura do Termo Adi
ti\"\J: 06.101 - 009 - 004/ 75, de 0:3/ 07/ 75. 

b) Núm ero, data c valor do empenho: 055, de 
o:~/07 / 75 - Cr$ 4.800 ,00. 

c) Curso e número de treinandos: Datilógrafo 
Copista - 40. 

0.0.5- Associação de Crédito e Assistência Rural 
do T. F. do Amapá - ACAR/ AP 

a) Número e data da assinatura do Termo Adi
tivo: 0(i. l01 - 005 - 012/ 75, de 02/ 07/ 75. 

b) Número, data c va lor do empenho: 054, de 
02; 07 f75 - Cr$ 2.450,00. 

c) Curso e número de treinandos: Trabalhador 
na Avicultura de Corte - 15. 

0.0.5 - Associação de Crédito e Assistência 
Rural do T. F. do Amapá - ACAR/ AP 

a) Número e data da Assinatura do Termo Adi
tivo: 06. 101 - 005 - Ol:3j 75, de 02/ 07/ 75. 

b) Número, data e va lor do empenho: 054, de 
0'2/ 07/ 75 - Cr$ 3.200,00. 

c) Curso e n úmeros de treinandos: Trabalhador 
na Cultura do Feijão - 15. 

0.0.5 - Associação de Crédito e Assistência 
Rural do T. F. Amapá - ACARj AP. 

a) Número e data da assinatura do Termo Adi
tivo· 06.101 - 005 - 014/ 75, de 0:3/07/ 75. 

b) Número, data e val or do empenho: 056, de 
o:~/07 ; 75 - Cr$ 3. 700,00. 

c) Curso e número de treinandos: Costu reiro 
( Cort<' e Costura) - 1 !l. 

0.0.5 - Associação de Crédito c Assistência 
Rural do T. F. do Amapá - ACAR/ AP 

a) Número e data da assinatura do Termo Adi
tivo: 06.101 - 005 - 01 5/75, de 03/07/ 75. 

b) Número, data e valor do empenho, 056, de 
03/ 07/ 75 - Cr$ 3.200,00. 

c) Curso e número de treinandos: Artesão em 
Couru - 20. 

0.0.5 - Associação de Crédito e Assistência 
Rural do T. F. do Amapá - ACAR/ AP 

DIARIO OFICIAI. 6a. pág. 

a) Número e dada da assinatura do Termo Adi
tivo: 06.1 Ol - 005 - O 1()/75. de 03; 07/ 75. 

b) Número, data c valor do empenho: 056, de 
03/ 07/75 - Cr$ 4.500,00. 

c) Curso e número de treinandos: Carpinteiro 
15. 

Macapá, 04 de agosto de 1975. 

Leandro Alcântara Filho 
Coordenador da Comissão Especial do A ma pá -

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 
EDITAL DE NOTifllCAÇÃO 

P~lo prazo de 20 dias 

Pelo presente Edital fica notificado o Sr. Raul 
P ereira da Silva, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, de que foi designado o cJia 27.08.75, às 
OB:OO horas, na sede da Junta dt~ Conciliação e 
Julgamento de Macapá, à A•. Duque de Caxias. 
~nbre as ruas Eliezer Levy e Odil ardo Silva, para 
a 'eahLação da audiênci a referente a reclama(ilão 
constante do Conflito de Jurisdição, oujo p rocesso 
in íoial tomou o n2 1305/ 74, em que o notifican do é 
n ·clamante e Raimundo Reis Borges é reclamado. 

SecrE>taria da J (' J de Macapá, 06 de agosto d t! 
1975. 

Euton Ramos 
Diretor de Secretaria 

Santos Futebol Clube 
Fundado em li d e Maio de 1973 

ESTATUTOS 

Capitulo - I 
Do Clube e suas finalidades 

Art. 1.0 - O Santo~ Futebol Clube. Associação Es
portiva, Reçreati\·a e Cultural , fundado no dia om:e (J l ) de 
maio de 1973 (11.) 5.1973), de dur:tção inde tPrmfn&da, com 
s ede em Macapá, Capital do Terriiório Federal do Amapá, 
República Federativa do Brasil , Foro jurídi co da Comarca 
file Macapá, tem por finalidade: 

a ) - Incentivar a i>rátlca e o desenvolvimento do 
desporto em geral, inclusive jogos de salão, r~omo: xadr e7, 
dama, dominó, b~ riilho, tén!s de meu, celotex, quino, etc; 

b) - P ramover e inteonsf!icar o esplrito oe compre
ensão entre seu s associados, respeitando o sentimen to oris
tllo e a Constituição Nacional Brasileira; e 

cl - Par Ucipar. quando a altura. das competições 
oflchlis promovidas pela Entidade a que esteja filiada. 

Art. 29 ...,..- ~ Santos Futebol Clube, como pessoa ju
rídica e de direito pr ivado. tPm personalidade e patrimônio 
distintos de seus associados, sendo a Diretoria a responsÁ
vel perante es t e , por todo seLr ativo e pa t sivo, dentro das 
atribuições que lhe são conferidas pelo s; Estatuto• . não fi
cando os diretores fa"osos Isentos das penalidades em que 
Incorrem. 

Art. 3.0 - Os sóolo• não respondem obrigaçÕ&Ii que 
os r epresentantes; do clube contrairem, expressa ou Inten
cionalmente em nome deste , sendo apenae responsáveis 
pelas suas jóias, mensa lidades e subscriçõe1 a que incorn-
rem. 

Art. 4~ - O Santos Futebol Clube, não poGierâ ser 
disiolvl do, aa lvo por motivos de Ins uperáve is dificuldade~. 
e ainda asi im, por resolução da Asse mbléíô!l Geral Extraor
dinária , especialmente convocada para esse !fm. 

Ara 5° - Para et&tlvaçlo do que estatue o Artigo 
1.0 e suas alíneas. d e\' erá a Assoelação: 

a) - Passu!r aede, embora pt·ovisórfa, tAo logo per
mitam as con dições financefra5' , lnh:iar a aonstruçiio Gle sua 
s ede própria. 

b) - manter equipamento esp ortivo em IU!IS diver
~as mod.alidade11 , jogos de nlio, biblioteca e demsls meios 
de distração saluta r; 

c) - Promover intercâmbio ellporlllvo, íeatu, quimee
ua e compei fçõu nporlll vali em beneflaio doa ao.tres •o
e iala; e 

d) - ter um ser v il)o de «Bar» na sede social. em fes
ii vidati.es de ar raial 011 em praças de nportes , explorande-• 
para e chtbe ou Jnrendando-• a q~Cem ma lt vantagena 
o!ereee11. 

{C"nt!nlla n~ prblmo aú mero) 


	

